
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.289-A, DE 2022 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para dispensar a 
regularização do registro da embarcação nos casos de instalação de 
proteção do motor, eixo e partes móveis, quando executadas ou 
patrocinadas pelo poder público; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. JONAS 
DONIZETTE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera  a  Lei  nº  9.537,  de  11  de
dezembro  de  1997,  para  dispensar  a
regularização do registro da embarcação nos
casos de instalação de proteção do motor,
eixo e partes móveis, quando executadas ou
patrocinadas pelo poder público.

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de

1997, para dispensar a regularização do registro da embarcação nos casos de

instalação de proteção do motor, eixo e partes móveis, quando executadas ou

patrocinadas pelo poder público.

Art. 2º O art. 4º-A da Lei nº 9.537, de 1997, passa a vigorar

acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

“Art. 4º-A ....................................................................................

....................................................................................................

§  4º  Os  valores  arrecadados  com  as  multas  aplicadas  nos
casos  de  não  cumprimento  ao  disposto  no  caput serão
destinados a financiar a instalação de proteções de motores e
eixos, nos termos do regulamento.

§  5º  A  instalação  de  proteção  de  motores  e  eixos,  quando
executada ou patrocinada pelo poder público, poderá ser feita
independentemente  de  habilitação,  registro,  cadastro  ou
qualquer  outra  pendência  administrativa  relacionada  à
embarcação. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A despeito dos esforços do Parlamento e de toda a sociedade,

a luta contra o escalpelamento ainda parece estar longe do fim que almejamos.

Decorridos  mais  de  dez  anos  da  criação  do  Dia  Nacional  de  Combate  e *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229736754200
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Prevenção do Escalpelamento e da obrigatoriedade de se instalar proteção do

motor, eixo e partes móveis, a sociedade ainda clama por medidas que ajudem

a afastar, de vez, essa terrível ameaça. A atuação de inúmeras entidades e

organizações de defesa das vítimas dessa tragédia, cuja causa principal é a

negligência,  tem sido  capaz de amenizar  dores,  mas não o suficiente para

zerar as ocorrências.

Uma das principais  ações do poder  público  em favor  dessa

luta,  que  é  de  toda  a  sociedade,  diz  respeito  à  instalação,  gratuita,  das

proteções obrigatórias de motor e eixo. O Ministério da Defesa, por meio da

Marinha  do  Brasil,  instalou,  nos  últimos  dez  anos,  quase  três  mil1 kits  de

cobertura de motor e eixo, isso somente na região da Amazônia oriental.  A

quantidade  de  ocorrências  nesse  período,  entretanto,  não  apresentou

tendência de queda2. 

Um dos fatores que contribuem para diminuir a eficiência das

medidas de combate ao escalpelamento é o fato de que a Marinha do Brasil

exige, como requisito para a instalação gratuita da proteção, que a embarcação

esteja  em  dia  com  suas  obrigações  administrativas  perante  a  autoridade

marítima.  Assim,  as  embarcações  irregulares  não  podem  participar  das

campanhas e não recebem o equipamento oferecido pelo Estado.

Reconhecendo a importância dos registros e cadastros, bem

como das vistorias executadas pela autoridade marítima, entendemos que a

instalação da proteção de motor e eixo deve ser feita a despeito de quaisquer

pendências relacionadas à embarcação. Eventuais irregularidades devem ser

tratadas  em ações  paralelas  empreendidas  pelo  Estado,  de  modo  que,  ao

menos em relação às ocorrências de escalpelamento,  a  embarcação tenha

melhores condições de operar.  Sugerimos,  também, que o arrecadado com

multas pela ausência da proteção seja destinado ao financiamento das ações

de  instalação  desse  equipamento.  Dessa  forma,  oferecemos  meios  de

aumentar a disponibilidade desse recurso.

Há  que  se  reconhecer  que  o  número  de  embarcações

irregulares  não é  desprezível  e  que a  população  as  utiliza  com frequência

1  https://www.marinha.mil.br/cpaor/sites/www.marinha.mil.br.cpaor/files/COBERTURA%20INTERNET.pdf

2  https://www.marinha.mil.br/cpaor/sites/www.marinha.mil.br.cpaor/files/ACIDENTE%20INTERNET.pdf
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229736754200
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relevante.  Obviamente,  a  regularização  dessas  embarcações  deve  ser

perseguida pelo poder  público,  porém, excluí-las das ações de combate ao

escalpelamento não nos parece ser a melhor decisão e, no limite, revela falta

de sensibilidade da Administração e flagrante ofensa ao princípio da eficiência.

Pelo exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para aprovação

da matéria.

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

2022-8517
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229736754200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 

em águas sob jurisdição nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São atribuições da autoridade marítima:  

I - elaborar normas para:  

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores;   

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional, bem 

como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas;   

c) realização de inspeções navais e vistorias;   

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e classificação das 

embarcações;   

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade;   

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais;   

g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, com vistas 

à homologação por parte do órgão competente;   

h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às 

margens das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço 

aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos 

competentes;   

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades desportivas 

náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no mar 

aberto e em hidrovias interiores;   

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades classificadoras;   

l) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação;   

m) aplicação de penalidade pelo Comandante;   

II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de praticagem em 

que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do serviço;  

III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado às partes 

interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada;  

IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para uso 

a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação;  
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V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança para 

embarcações e plataformas;  

VI - estabelecer os limites da navegação interior;  

VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e habitabilidade 

e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de 

apoio;  

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios, onde 

as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos;  

IX - executar a inspeção naval;  

X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades 

especializadas. 

 

Art. 4º-A Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade marítima, 

é obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e quaisquer outras partes móveis das 

embarcações que possam promover riscos à integridade física dos passageiros e da tripulação.  

§ 1º O tráfego de embarcação sem o cumprimento do disposto no caput deste artigo 

sujeita o infrator às medidas administrativas previstas nos incisos I e II do caput do art. 16, bem 

como às penalidades previstas no art. 25, desta Lei.  

§ 2º Em caso de reincidência, a penalidade de multa será multiplicada por 3 (três), 

além de ser apreendida a embarcação e cancelado o certificado de habilitação.  

§ 3º A aplicação das medidas administrativas e das penalidades previstas neste 

artigo não exime o infrator da devida responsabilização nas esferas cível e criminal. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.970, de 6/7/2009, publicada no DOU de 7/7/2009, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

Art. 5º A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que apresente 

irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando ameaça 

de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, pode 

ser ordenada a:  

I - não entrar no porto;  

II - não sair do porto;  

III - sair das águas jurisdicionais;  

IV - arribar em porto nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.289, DE 2022

Altera  a  Lei  nº  9.537,  de  11  de
dezembro  de  1997,  para  dispensar  a
regularização do registro da embarcação nos
casos de instalação de proteção do motor,
eixo e partes móveis, quando executadas ou
patrocinadas pelo poder público.

Autor:  Deputado  CAPITÃO  ALBERTO
NETO

Relator: Deputado JONAS DONIZETTE

I - RELATÓRIO

Por força da alínea ‘e’, do inciso XX, do art. 32 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  chega  a  esta  Comissão  de  Viação  e

Transportes  o  PL  nº  2.289,  de  2022.  A  proposta  visa  a  determinar  que  a

instalação  de  proteção  de  motores  e  eixos  em  embarcações  seja  feita

independentemente da situação da embarcação, quando for promovida pelo

Poder Público.

O  Autor  argumenta  que  apesar  da  instalação  gratuita

promovida  pela  Marinha  do  Brasil,  os  números  relativos  às  ocorrências  de

escalpelamento não têm apresentado queda. Nesse sentido, pondera que a

instalação da proteção por parte da autoridade marítima melhora as condições

da embarcação, ainda que apresente outras pendências.

A matéria foi distribuída a esta CVT para avaliação de mérito, à

Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para  verificação  da  adequação

orçamentária  e  financeira  e  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania para análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. *C
D2

35
89

55
43

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jonas Donizette
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235895543300
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O regime de tramitação da matéria é ordinário e está sujeita à

apreciação conclusiva pelas Comissões.

Durante o prazo regimental não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A instalação das proteções de motor, eixo e partes móveis nas

embarcações  é  medida  indispensável  para  evitar  os  acidentes  de

escalpelamento,  que  causam  danos  irreparáveis  às  vidas  das  vítimas.  A

proposta  visa  a  determinar  que  a  instalação  da  proteção  seja  feita

independentemente da situação da embarcação, quando for promovida pelo

Poder Público. Define, também, que os recursos provenientes da aplicação de

multas  pela  ausência  da  proteção  sejam  destinados  a  financiar  essas

instalações.

Sem dúvida, o tema é justo e meritório e a proposição deve

prosperar.  O  drama  vivido  por  milhares  de  mulheres  vítimas  desse  terrível

acidente  merece toda a atenção do Poder Público.  É dever  do Parlamento

adotar todas as medidas a seu alcance para alcançarmos o objetivo de eliminar

as ocorrências de escalpelamento em nosso País.

A  Marinha  do  Brasil  promove  a  instalação  gratuita  do

equipamento, especialmente na região Norte, onde o transporte fluvial é um

dos meios de deslocamento mais importantes para a população. Entretanto, os

proprietários de embarcações nem sempre se sentem confortáveis de procurar

a autoridade marítima para equiparem suas embarcações com as proteções,

por  temerem  serem  autuados  por  quaisquer  outras  irregularidades

identificadas.

Assim, o texto proposto determina a instalação das proteções

independentemente de quaisquer  pendencias relacionadas à embarcação,  o

que, certamente, encorajará os proprietários a admitir a intervenção promovida

pela  Marinha.  Concordamos  com  o  Autor  quando  pondera  que  quaisquer *C
D2

35
89
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jonas Donizette
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235895543300
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irregularidades precisam ser sanadas, mas a instalação das proteções deve ser

prioridade,  por  se  tratar  de  medida  capaz  de  proteger  os  usuários  do

escalpelamento.  

Igualmente meritória é a proposta de se direcionar os recursos

de  multas  para  o  financiamento  das  instalações  gratuitas  das  proteções.

Atualmente a Marinha promove essa instalação gratuita por meio de doações

da  iniciativa  privada.  O  empresariado  local,  sensibilizado  com  a  questão,

oferece  doações  de  coberturas  a  serem  instaladas  gratuitamente.  Embora

digno  de  elogios,  esse  arranjo  não  conta  com a  robustez  de  uma  política

apoiada em recursos públicos. Assim, a medida pode ajudar a potencializar os

resultados dos mecanismos já em funcionamento.

Pelo exposto, voto pela APROVAÇÃO do PL nº 2.289, de 2022,

na forma do substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado JONAS DONIZETTE

Relator

2023-5244
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jonas Donizette
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235895543300
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.289, DE 2022

Altera  a  Lei  nº  9.537,  de  11  de
dezembro  de  1997,  para  dispensar  a
regularização do registro da embarcação nos
casos de instalação de proteção do motor,
eixo e partes móveis, quando executadas ou
patrocinadas pelo poder público

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de

1997, para dispensar a regularização do registro da embarcação nos casos de

instalação de proteção do motor, eixo e partes móveis, quando executadas ou

patrocinadas pelo poder público.  

Art. 2º O art. 4º-A da Lei nº 9.537, de 1997, passa a vigorar

acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

“Art.4ºA.................................................................

...............................................................................................

§  4º  Os  valores  arrecadados  com  as  multas

aplicadas nos casos de não cumprimento ao disposto no caput

serão  destinados  a  financiar  a  instalação  de  proteções  de

motores e eixos, nos termos do regulamento.

§  5º  A  instalação  de  proteção  de  motores  e

eixos,  quando  executada  ou  patrocinada  pelo  poder  público,

poderá  ser  feita  independentemente  de  habilitação,  registro,

cadastro ou qualquer outra pendência administrativa relacionada

à embarcação. ” (NR)

§ 6º O disposto no § 5º não exime o proprietário

da regularização da habilitação, registro, cadastro ou qualquer

pendência administrativa da embarcação. *C
D2

35
89

55
43

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jonas Donizette
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235895543300
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado JONAS DONIZETTE

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jonas Donizette
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235895543300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.289, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 2.289/2022, com substitutivo, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Jonas Donizette. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Cezinha de Madureira - Presidente, Gutemberg Reis e Bebeto -
Vice-Presidentes, Alex Santana, Alfredinho, Antonio Carlos Rodrigues,  Castro Neto,
Guilherme Uchoa, Helena Lima, Jonas Donizette, Juninho do Pneu, Kiko Celeguim,
Leônidas Cristino,  Luiz Fernando Faria,  Maurício Carvalho, Mauricio Marcon, Neto
Carletto, Nicoletti, Paulo Alexandre Barbosa, Rosana Valle, Rubens Otoni, Vicentinho
Júnior, Zé Trovão, Alberto Mourão, Bruno Ganem, Carlos Veras, Cobalchini, Diego
Coronel,  Dr.  Victor  Linhalis,  Duda  Ramos,  Filipe  Barros,  Gabriel  Nunes,  Icaro  de
Valmir, Julio Lopes, Lázaro Botelho, Luciano Amaral, Márcio Honaiser, Paulo Litro,
Pedro Westphalen e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023. 

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234270398500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.289, DE 2022

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de
1997,  para  dispensar  a  regularização  do
registro  da  embarcação  nos  casos  de
instalação  de  proteção  do  motor,  eixo  e
partes  móveis,  quando  executadas  ou
patrocinadas pelo poder público.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de

1997, para dispensar a regularização do registro da embarcação nos casos de

instalação de proteção do motor, eixo e partes móveis, quando executadas ou

patrocinadas pelo poder público.

Art. 2º O art. 4º-A da Lei nº 9.537, de 1997, passa a vigorar

acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

“Art.4ºA......................................................................................

...................................................................................................

§  4º  Os  valores  arrecadados  com  as  multas  aplicadas  nos

casos  de  não  cumprimento  ao  disposto  no  caput  serão

destinados a financiar a instalação de proteções de motores e

eixos, nos termos do regulamento.

§  5º  A  instalação  de  proteção  de  motores  e  eixos,  quando

executada ou patrocinada pelo poder público, poderá ser feita

independentemente  de  habilitação,  registro,  cadastro  ou

qualquer  outra  pendência  administrativa  relacionada  à

embarcação. ” (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235504512300
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

§  6º  O  disposto  no  §  5º  não  exime  o  proprietário  da

regularização  da  habilitação,  registro,  cadastro  ou  qualquer

pendência administrativa da embarcação.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023.

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235504512300
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